

De: Tecnologia de Produtos para a Saude [mailto:tecnologia.produtos@anvisa.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 5 de outubro de 2006 18:06
Para: Douglas Barrankievicz - SIG
Assunto: RES: Consulta sobre dispensa de registro: eq
Sr Douglas

            Informamos que os purificadores de ar ou ionizadores de ar ambiente descritos em seu e-mail não estão sujeitos a registro ou cadastramento junto à ANVISA, conforme Resolução RDC nº 260/02.

Atenciosamente

AAP/GQUIP/GGTPS/ANVISA



